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DECRETO
DECRETO N° 3075 DE 19 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM-RJ, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal, e com base nos preceitos definidos no 
Código Tributário Municipal.

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 214/2025 que determina que 
todos os municípios emitam seus documentos fiscais eletrônicos através do Portal 
Nacional;

CONSIDERANDO o Decreto 3033/2025 que iniciou a emissão dos documentos fiscais 
eletrônicos no Portal Nacional a partir de 01/12/2025;

CONSIDERANDO que a administração do sistema de emissão dos documentos fiscais 
eletrônicos são administrados pela Receita Federal do Brasil;

CONSIDERANDO que a liberação dos dados dos documentos fiscais estão sendo dis-
ponibilizados em lotes pequenos, não sendo possível a baixa na totalidade dos docu-
mentos emitidos para a devida apuração;

CONSIDERANDO a necessidade de orientar os contribuintes deste Município quanto 
às adequações necessárias para a utilização do sistema de apuração do ISS,

DECRETA:
Art. 1° - Fica prorrogado, em caráter excepcional, de 20 para 30 de janeiro de 2026, o 
prazo estabelecido no caput do art. 4º do Decreto nº 3053, de 03 de dezembro 2025, 
para recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, relativa-
mente à competência do mês de dezembro de 2025, dos prestadores de serviços 
que recolhem pelo Regime Geral e do ISS Retido cuja apuração se dá no portal desta 
prefeitura municipal.

Parágrafo Único. A prorrogação de prazo a que se refere este Decreto não implica 
direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas.

Art. 2° - Fica, a partir desta data, adimitida novo procedimento para apuração de to-
das as empresas prestadoras de serviços, independente do regime tributário utiliza-
do, conforme quadro abaixo:

Ementa: DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO, EM CARÁTER EXCEP-
CIONAL, DO VENCIMENTO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA - ISSQN DOS PRESTADORES DE SERVIÇO 
QUE RECOLHEM O ISS PELO REGIME GERAL E DO ISS RETIDO.

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 19 de janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIAS
PORTARIA Nº 055 DE 19 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. PEDRO BATHICH MEDEIROS MARIANO COSTA, para o cargo comissio-
nado de Chefe do Núcleo de Apoio Operacional, símbolo CC.2, da Secretaria Munici-
pal de Esporte e Lazer do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei 
nº 1.754 de 6 de junho de 2025.
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2026.

Guapimirim, 19 de janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 056 DE 19 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. EDUARDO ULRICH DIAS, para o cargo comissionado de Chefe do Nú-
cleo de Obras Públicas, símbolo CC. 2, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Obras de Conservação do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei 
nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2026.

Guapimirim, 19 de janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 057 DE 19 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o pedido de exoneração da Servidora às fls. 04 do processo admi-
nistrativo n° 8206/2025,

RESOLVE:
Exonerar a Servidora Sr.ª SUELEN BORGES MACHADO, do cargo efetivo de Assisten-
te Social, matrícula nº 1385802-11, da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a par-
tir de 01 de janeiro de 2026.

Guapimirim, 19 de janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

CIDADE DE
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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